
 
 

PORTARIA N.º 327 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

Fica Nomeada Comissão 

Organizadora do 1ª FESTIPLAN e 

EXPO ACEP/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação 002/2025; 

CONSIDERANDO que o Município de Planalto realizará no ano de 2025 em 

parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Planalto - ACEP o 1ª 

FESTIPLAN e EXPO ACEP/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Organizadora do 1ª FESTIPLAN e EXPO 

ACEP/2025 com a seguinte composição: 

I - Presidente da Comissão:  

Marcelo Felipe Schmitt – Secretário Municipal de Administração. 

II – Coordenação Geral do Evento: 

Dione Junior Helfer – Secretário Municipal de Cultura: 

Rafael Iruan Kolas – Presidente da ACEP. 

III – Coordenação de Indústria e Comércio: 

Lizandra C. Boni – Secretária de Assistência Social; 

Marlise Diefembach – Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

Marco Antonio Rohden – Representante ACEP; 

IV – Coordenação de Infraestrutura, Decoração e Paisagismo; 

Leonir Bianchi – Secretário Municipal de Urbanismo; 

Monica A. Back – Secretária Municipal de Agricultura; 

Gilberto Carlos Furlan – Representante da ACEP. 

VI – Coordenação de Finanças e Prestação de Contas: 

Enson Elemar Schabo – Secretário Municipal de Finanças; 

Eliane T. Grigol Gruhn – Representante da ACEP. 

VII – Coordenação de Sonorização, Marketing e Divulgação: 

Luiz Eduardo Libardi – Servidor Municipal; 



 
 

Gilmar da Silva – Secretário Municipal de Esportes; 

Edina Obalski – Representante da ACEP. 

VIII – Coordenação de Segurança: 

Amauri Machado de Mello – Chefe de Gabinete; 

Marcos Salbego – Representante da ACEP. 

IX – Coordenação de Saúde, Alimentação e Abastecimento: 

Ângela R. Garcia Caneppa – Secretária Municipal de Saúde; 

Simone R. B. Dresch – Secretária Municipal da Mulher e da Família; 

Eduardo Zache – Representante da ACEP. 

Art. 2º Compete a Comissão Organizadora do 1ª FESTIPLAN e EXPO 

ACEP/2025: 

I – Planejar a organização e a execução do evento; 

II – Organizar e executar a captação de recursos para realização do evento; 

III – Gerenciar as receitas e despesas, em conta específica da entidade parceira; 

IV – Realizar a prestação de contas após encerramento do evento, nos termos 

a ser firmado em instrumento de parceria; 

V – Executar outras atividades necessárias para a realização do evento. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Planalto, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte 

e cinco. 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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